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OFÍCIO CRCMG - URFBIO NORDESTE  N° 022/2020                               02 de março de 2020. 

Assunto: Notificação 
Referência: Processo de Intervenção Ambiental Nº 03010000017/13
Servimos do presente para informar a Vossa Senhoria que o IEF/URFBio Nordeste procedeu ao arquivamento do requerimento de intervenção sem supressão de cobertura vegetal nativa em APP relativo ao processo Nº 03040000052/16, em nome do requerente Valmir Pedro da Silva ME, localizado no município de Pavão, MG, por falta de apresentação de informações complementares indispensáveis para análise do processo, nos termos da legislação vigente.
Ressalta-se, ainda, que o arquivamento do presente processo não impossibilita a abertura de novo processo, desde que comprovada a inexistência de débito de natureza ambiental e desde que não implique reaproveitamento dos custos referentes ao processo ora arquivado.

Informamos que caso a intervenção seja realizada sem a regularização ambiental, estará sujeito às penalidades de multas e até mesmo suspensão das atividades, conforme disposto no Decreto nº 47.383/2018.

Cordialmente,

________________________________

Lariane Chaves Junker
Coordenadora Regional de Controle, Monitoramento e Geotecnologia
URFBio Nordeste
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